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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS.

PROJETO DE LEI Nº 0144 DE 2021

ESTABELECE CRITÉRIOS DE CUIDADOS À SAÚDE DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MACAÉ, COM DOENÇAS PSÍQUICAS NA RETOMADA DAS ATIVIDADES LABORAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Nos termos do artigo 26 do Regimento Interno, compete à COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS dar parecer fundamentado sobre as proposições elencadas no inciso “I “ ao “III” do artigo supramencionado.

De acordo com o art. 30, I, da Constituição Federal c/c art. 11, I, da Lei Orgânica do Município de Macaé, o Município tem competência para legislar sobre assuntos de interesse local. 
Define o art. 143, da Lei Orgânica do Município:
Art. 143. As funções sociais do Município são compreendidas como o direito de todo o cidadão, de acesso à moradia, transporte público, saneamento básico, energia elétrica, abastecimento, iluminação pública, saúde, educação, cultura, creche, lazer, uso das praias, água potável, coleta de lixo, drenagem das vias de circulação, contenção de encostas, segurança e preservação do patrimônio ambiental e cultural, não só como direito de cidadania, mas também com vistas à criação de condições mais propícias ao desenvolvimento do turismo no território municipal.

O presente Projeto de Lei, determina que, enquanto perdurar a pandemia do novo Coronavírus, após a implantação do plano de retomada de atividades laborais do Município, dos servidores públicos que apresentarem comorbidades ou condições precárias de saúde física ou mental, com declarações médicas comprobatórias, deverão ser mantidos em regime de home office.
Corroborando com o referido projeto, está em vigor a Lei Estadual nº 8.914/2020 que “autoriza a transferência de profissionais da área de saúde, da segurança pública e da assistência social acometidos por comorbidades associadas às complicações fatais do novo Coronavírus (COVID-19), para setores ou departamentos que ofereçam menor risco de contaminação durante a pandemia do COVID-19 na forma que menciona e dá outras providências”
Assim, estando a matéria em conformidade com os ditames legais, na forma do art. 26 c/c 35, inciso I do Regimento Interno esta Comissão opina pelo PROSSEGUIMENTO DA MATÉRIA e consequente debate e votação em plenário desta Casa, uma vez que preenche os requisitos necessários para sua tramitação.
Sala das Comissões, 16 de novembro de 2021.
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